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DECRETO nº. 670/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 11955/2021, do cargo em provimento efetivo de MECÂNICO, nomeado 
que fora através do Decreto nº. 614/2021, o Senhor SIDNEI DE JESUS RODRIGUES, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.176-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.169-49. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 06 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 671/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso IX, X e XI da Lei Orgânica Municipal, e, ainda 
com base no Protocolo Geral sob nº. 11730/2021, e, 

 

Considerando a Diretriz nº. 12 do Plano Estadual de Saúde – 
2012/2015, que define a implantação do Programa Estadual de Qualificação da 
Vigilância em Saúde – VIGIASUS; 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Ficam credenciados para atuar como Agente 

Municipal nas ações de Vigilância em Saúde (Sanitária, Epidemiológica, Ambiental e 
Saúde do Trabalhador), com prerrogativas concernentes à fiscalização, orientação e 
autuação de infrações cometidas contra a legislação vigente, os seguintes servidores: 

 
o AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.897-5 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.961-

68; 
o ELAINE CRISTINA LEONARDO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de 

Divisão de Vigilância e Inspeção Sanitária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.589 SESP/MG e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.789-40; 

o GISELE MARINS, brasileira, solteira, servidora pública municipal com 
cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

nº. XX.XXX.753-2 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.339-65; 
o JOSIMARA MARIA DINIZ MOREIRA E OLIVEIRA, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.850-6 SESP/SP e inscrita no 

CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.838-73; 
o NATANA JUNQUEIRA LEAL COSTA PELÁ, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeiro, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.597-0 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.099-19; 
o CARINE FRANCIELE DE LIMA PEDROTTI, brasileira, viúva, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Farmacêutico Bioquímico, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.407-9 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.369-47; 

o NAJLA PAPA TEIXEIRA MARINHO DE BARROS, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Médico Veterinário, 

CRMV n°. 3277-PR, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.473-6 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.699-00;  

o MAYRA MAYUMI AIHARA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo efetivo de Arquiteta, portadora da cédula de identidade R.G. n°. 
X.XXX.722-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.359-90; 

o TATIANE LABRES KOYAMA, brasileira, casada, Fiscal  Sanitário – 
COVID 19, nomeada diante aprovação em Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 
002/2021 - Edital nº. 006/2021,  portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.057-
3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.169-33;  

o DIEGO DA SILVA MARIANO, brasileiro, solteiro, Fiscal Sanitário – 
COVID 19, nomeado diante aprovação em Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 
002/2021 - Edital nº. 003/2020, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.357-8 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.878-66;  

o LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário I, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.702-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
XXX.XXX.229-34; 

o MARCELI MARTINS DA SILVA PRADO, brasileira, casada, Fiscal 
Sanitário – COVID 19, nomeada diante aprovação em Processo Seletivo Simplificado – 
PSS nº. 002/2021 - Edital nº. 006/2021, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.958-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.269-85;  
o FERNANDA BORDIGNON DOS SANTOS, brasileira, solteira, Fiscal 

Sanitário – COVID 19, nomeada diante aprovação em Processo Seletivo Simplificado – 
PSS nº. 004/2020 - Edital nº. 006/2020, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.184-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.849-90. 
 
Artigo 2º. Fica revogado o Decreto nº. 265/2020. 
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Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 672/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
796.500,00 (setecentos e noventa e seis mil e 
quinhentos reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7°, §1° da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 796.500,00 (setecentos e noventa e seis mil e quinhentos reais) para as 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
67 3.1.91.13.00.00.00.00 000 Obrigações Patronais                                        67.500,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SMECE 
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental 
175 3.1.90.11.00.00.00.00 101 Vencimentos e Vantagens Fixas                            219.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
255 3.1.90.13.00.00.00.00 494 Obrigações Patronais                                        14.800,00 
257 3.1.91.13.00.00.00.00 494 Obrigações Patronais                                        13.000,00 
260 3.3.90.46.00.00.00.00 303 Auxílio Alimentação                                        14.200,00 
2.075 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
274 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                            271.300,00 
275 3.1.90.13.00.00.00.00 303 Obrigações Patronais                                        7.300,00 
278 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Obrigações Patronais                                      31.400,00 
280 3.3.90.36.00.00.00.00 303 Outros Serviços Pessoa Física                                 90.600,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES 
2.034 Manutenção dos Serviços Administrativos da SEDES 
306 3.1.90.11.00.00.00.00 935 Vencimentos e Vantagens Fixas                              60.000,00 
307 3.1.90.13.00.00.00.00 935 Obrigações Patronais                                        5.600,00 
310 3.1.91.13.00.00.00.00 303 Obrigações Patronais                                        1.800,00 
 

Artigo. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos. 
 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH  
2.021 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMIH 
98 3.1.90.11.00.00.00.00 000 Vencimentos e Vantagens Fixas                             482.300,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SMECE 
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental 
179 3.3.90.30.00.00.00.00 102 Material de Consumo                                        43.000,00 
182 3.3.90.39.00.00.00.00 102 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           126.000,00 
183 3.3.90.46.00.00.00.00 102 Auxílio Alimentação                                        50.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
258 3.3.90.30.00.00.00.00 494 Material de Consumo                                        27.800,00 
 

II. Oriundos do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte: 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial                         67.400,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 30 de 
novembro de 2021. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 673/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.539.633,36 (um milhão, quinhentos e trinta e 
nove mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta 
e seis centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 

Municipal nº. 2.831/2020, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.539.633,36 (um milhão, quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos e 

trinta e três reais e trinta e seis centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 
 

06 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SARH 
06.04 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos  
71 3.3.90.39.00.00.00.00 511 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                             40.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
08.03 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E ESTRADAS 
2.026 Conservação e Manutenção de Vias Públicas 
115 3.3.90.39.00.00.00.00 511 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                         340.000,00 

117 3.3.90.30.00.00.00.00 3512 Material de Consumo                                            36.827,36                       
117 3.3.90.30.00.00.00.00 512 Material de Consumo                                              23.676,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE - SMECE 
2.044 Manutenção da Educação Infantil  
169 3.3.90.32.00.00.00.00 103 Material, Bem Distribuição Gratuita                   155.000,00 
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental  
180 3.3.90.32.00.00.00.00 104 Material, Bem Distribuição Gratuita                   502.330,00 
10.04 DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
2.050 Manutenção das Atividades Esportivas       
210 3.3.90.39.00.00.00.00 3556 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                       34.178,97 
210 3.3.90.39.00.00.00.00 556 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                            821,03 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
2.059 Convênio com Consórcio Inter Municipal CIM - SAUDE 

241 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                          30.00000 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
259 3.3.90.39.00.00.00.00 494 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                       100.000,00 
2.072 Ações de Tratamento Fora de Domicílio  
267 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                       110.000,00 
2.073 Manutenção da Vigilância Sanitária   
302 3.3.90.30.00.00.00.00 498 Material de Consumo                                              32.000,00 
2.075 Manutenção do Hospital  Carolina Lupion  
281 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                       100.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 
12.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.034 Manutenção dos Serviços da SEDES 
314 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                           34.800,00 

 
Artigo. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 

artigo anterior serão utilizados recursos: 

 
I. Oriundos do provável Excesso de Arrecadação das seguintes fontes: 

 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
511 Taxas – Prestação de Serviços                                                              380.000,00 
556 Lei Pelé 821,03 
 

II. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2020: 

 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
556 Lei Pelé                                                                                                    34.178,97 
498 Assistência Farmacêutica 32.000,00 
 

III. Oriundos do Cancelamento das seguintes dotações: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO-SMIH 
08.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
2.021 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMIH 
98 3.1.90.11.00.00.00.00 000 Vencimentos e Vantagens Fixas                             105.800,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - SMECE 
10.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.041 Manutenção dos Serviços Administrativos da SMECE 
148 3.1.90.16.00.00.00.00 103 Outras Despesas Variáveis                                   100.000,00 
153 3.3.90.36.00.00.00.00 103 Outros Serviços Pessoa Jurídica                             55.000,00 
148 3.1.90.16.00.00.00.00 104 Outras Despesas Variáveis                                     10.000,00     

149 3.1.90.94.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições                                      1.650,00 
151 3.3.90.14.00.00.00.00 104 Diárias                                                                          7.300,00 

152 3.3.90.30.00.00.00.00 104 Material de Consumo                                              36.900,00 
153 3.3.90.36.00.00.00.00 104 Serviços Terceiro Pessoa Física                               65.700,00 
154 3.3.90.39.00.00.00.00 104 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                           17.800,00 

155 3.3.90.46.00.00.00.00 104 Auxilio Alimentação                                                  4.780,00 
1.009 Construção e Ampliação e Unidades Escolares  
164 4.4.90.51.00.00.00.00 104 Obras e Instalações                                                 320.000,00 
2.044 Manutenção da Educação Infantil  
166 3.1.90.94.00.00.00.00 104 Indenizações e Restituições                                      2.000,00 

170 3.3.90.39.00.00.00.00 104 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                             7.000,00 
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental  
179 3.3.90.30.00.00.00.00 104 Material de Consumo                                              12.400,00 

181 3.3.90.36.00.00.00.00 104 Serviços Terceiro Pessoa Jurídica                           10.000,00   
2.045 Manutenção do Transporte Escolar  
189 3.3.90.14.00.00.00.00 104 Diárias                                                                          6.800,00 
10.0 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
2.058 Eventos Culturais e Artísticos 
226 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                       169.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 674/2021 
 

Súmula: Decreta o calendário para funcionamento das 
Repartições Públicas Municipais de Jaguariaíva, no 
período de 24 de dezembro/2021 a 07 de 
janeiro/2022. 

 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no 
art. 67, incisos X e XI da Lei Orgânica Municipal , 

 
Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento 

dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal no período compreendido 

entre 24 de dezembro/2021 a 07 de janeiro/2022, bem como estabelecer orientação 
acerca do recesso funcional;  

 
Considerando que as festas de Final de Ano envolvem o 

tempo de Natal e Réveillon, como sendo importantes momentos de celebração do 
calendário cristão, trazendo consigo comemoração em família, conotações, tradições, 
luzes e cores associada a esperança do povo que aguarda o advento do ano novo, além 
de já ser feriado nacional o dia 25 de dezembro (sábado), quando se comemora o dia 
consagrado ao nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, “Natal“, e o feriado nacional 
do dia 01 de janeiro (sábado), que se comemo ra o dia da Confraternização Mundial;  

 

Considerando que o recesso funcional é medida que gerará 
economia para administração e a manutenção em sua normalidade, neste período 
mostrar-se-ia contraproducentes; 

 
Considerando que as repartições públicas federais e 

estaduais, fixaram em sua maioria, recesso para o gozo dos feriados acima 
mencionados, observando apenas a conveniência administrativa, na forma a 
assemelhada, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Estabelece ponto facultativo e dias de recesso para 

cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Autarquias do Poder 
Executivo, sem prejuízo dos serviços essencia is: 

 
I.     24 de dezembro de 2021, ponto facultativo; 
II.     31 de dezembro de 2021, ponto facultativo;  
III. 27 a 30 de dezembro de 2021, recesso;  
IV. 3 a 7 de janeiro de 2022, recesso.  

 
Artigo 2º. Excetuam-se do estabelecido no artigo 1º. deste 

Decreto, os servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Conselho 
Tutelar e servidores lotados na coleta de lixo, que seguirão Portaria expedida pelos 
Secretários das respectivas pastas.  

 
Artigo 3º. Os servidores em recesso deverão ficar à 

disposição do Município e se apresentar de imediato se convoca do para o serviço. 
 
Artigo 4º. Serão mantidos no recesso, os serviços 

considerados de natureza essenciais. Desta forma, os atendimentos como os da Saúde 
(Hospital Carolina Lupion), uma Unidade de Saúde e coleta de lixo funcionarão em 

esquema de plantão ou rodízio, a ser definido pelo Secretário da Pasta.  
 
Artigo 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 08 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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 Gabinete da Prefeita Municipal de Jaguariaíva aos três dias do mês de dezembro de 2021. 

 

Alcione Lemos 
Prefeita Municipal de Jaguariaíva 

 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 

 
Erla Maria Ribeiro de Mello 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Itens Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total 

Abacate Kg 2.425 R$ 10,70 R$ 25.947,50 
Abóbora cabotiá Kg 1.200 R$   3,15 R$   3.780,00 
Abóbora seca Kg 1.450 R$   3,45 R$   5.002,50 

Abobrinha Kg 1.750 R$   2,65 R$   4.637,50 
Acelga Kg 1.000 R$   6,80 R$   6.800,00 

Aipim/mandioca Kg 2.100 R$   6,00 R$ 12.600,00 
Alface Kg 1.200 R$   3,50 R$   4.200,00 
Alho Kg 400 R$ 29,20 R$ 11.680,00 

Ameixa vermelha Kg 1.300 R$ 14,00 R$ 18.200,00 
Banana caturra Kg 3.800 R$   2,70 R$ 10.260,00 
Banana maçã Kg 800 R$   7,30 R$  5.840,00 
Banana prata Kg 2.000 R$   3,,30 R$   6.600,00 
Batata-doce Kg 2.450 R$   3,80 R$   9.820,00 

Batata inglesa kg 2.500 R$   5,50 R$ 13.750,00 
Berinjela Kg 300 R$   7,20 R$   2.160,00 
Beterraba Kg 1.600 R$   3,70 R$   5.920,00  
Brócolis Kg 1.470 R$   3,70 R$   5.439,00 
Caqui Kg 2.000 R$   8,30 R$ 16.600,00 

Cebola branca Kg 600 R$   4,60 R$   3.130,00 
Cenoura Kg 3.700 R$   3,00 R$ 11.100,00 

Cheiro verde Kg 620 R$   9,00 R$   5.630,00 
Chuchu Kg 1.100 R$   2,40 R$   2.640,00 

Couve Manteiga Kg 800 R$   6,50 R$   5.200,00 
Couve-flor Kg 1.150 R$   5,30 R$   6.095,00 

Ervilha torta Kg 200 R$ 12,85 R$   2.570,00 
Feijão Kg 1.850 R$   8,40 R$ 15.540,00 

Jabuticaba Kg 550 R$ 10,00 R$    5.500,00 
Laranja Lima Kg 800 R$   5,80 R$    4.640,00 
Laranja Pêra Kg 6.500 R$   3,60 R$  23.400,00 
Limão Rosa Kg 300 R$   2,00 R$       600,00 
Limão Taiti Kg 200 R$   7,20 R$    1.440,00 

Mandioquinha salsa Kg 2.500 R$   8,20 R$  20.500,00 
Maracujá Kg 2.400 R$ 11,45 R$  27.480,00 
Melancia Kg 3.750 R$   2,80 R$  10.500,00 

Milho verde Kg 1.850 R$   5,10 R$    9.435,00 
Morango Kg 1.100 R$ 19,90 R$  21.890,00 
Pepino Kg 1.800 R$   3,10 R$    5.580,00 

Pêssego Kg 2.600 R$ 14,50 R$ 37.700,00 
Pimentão Kg 900 R$   7,00 R$    6.300,00 
Pinhão Kg 200 R$   3,40 R$       680,00 
Ponkan Kg 3.850 R$   5,60 R$  21.560,00 

Repolho verde Kg 1.700 R$   3,00 R$    5.100,00 
Repolho roxo Kg 400 R$   4,00 R$    1.600,00 

Tomate Kg 3.400 R$   9,00 R$  30.600,00 
Vagem Kg 950 R$   7,70 R$    7.315,00 

     
Polpa de abacaxi Kg 460 R$ 19,00 R$     8.740,00 
Polpa de goiaba Kg 200 R$ 16,00 R$     3.200,00 
Polpa de manga Kg 440 R$ 16,50 R$     7.260,00 

Polpa de maracujá Kg 520 R$ 25,00 R$   13.000,00 
Polpa de morango Kg 300 R$ 24,10 R$     7.230,00 

TOTAL R$ 502.391,50 

 

Hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar a serem fornecidos: 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 21, da Resolução/CD/FNDE nº 

38, de 16 de julho de 2009, convoca os Agricultores abaixo relacionados à 

comparecer na Prefeitura Municipal durante o período de 30/11/21 à 13/12/2021, 

com finalidade de manter o fornecimento de hortifrutigranjeiros  que serão utilizados 

na merenda escolar durante os meses de fevereiro a dezembro de 2022.  

As entregas deverão ser realizadas todas as segundas-feiras das 08:00 hrs às 

10:00 hrs na Agricultura Familiar, situada nas instalações do Cianê onde o local é 

devidamente sinalizado.  

 

Nº Nome CPF 
1 Antônio Carlos Hofmann 051.956.798-60 
2 Carlos Alves de Mira 023.682.879-73 
3 Carmen Lúci de Miranda Jorge 067.039.979-50 

 

4 Cláudio Cezar de Lima 825.360.909-49 
5 Eni Silva Melek 771.623.669-53 
6 Eloir Antônio Rodrigues de Campos 059.057.309-89 
7 Eridy Cruz 089.598.959-03 
8 Felipe Mateus de Almeida 098.215.149-79 
9 Francisco Konageski Júnior 000.553.299-00 
10 Ivete Buture Gonçalves 018.609.439-69 
11 Izaias Moreira 287.626.149-91 
12 Jaime Martins de Souza 739.005.329-15 
13 José Carlos Vidal Filho 059.404.539-88 
14 Luiz Carlos Giro 368.046.739-72 
15 José Silvano Segala 198.188.968-07 
16 Luana Caroline dos Santos Martins 072.393.889-05 
17 Leonardo Mateus Konageski 082.951.859-26 
18 Marcelo Conde 088.413.769-45 
19 Marcorelio Luiz Otto 395.867.589-15 
20 Maria do Carmo Ferreira de Lima 624.081.199-87 
21 Mariano Sovinski 214.257.799-72 
22 Marilsa Aparecida da Silva Santos 964.958.639-34 
23 Mauro Prestes 722.743.449-49 
24 Nelson Donizete Gonçalves 434.957.969-91 
25 Neusa Pozza de Oliveira 009.298.238-77 
26 Osni Carneiro 046.220.239-97 
27 Osorio Pinto Mendes Neto 441.506.879-00 
28 Rubensnir de Almeida 540.656.589-34 
29 Ronei José  Michaloski 044.404.599-60 
30 Valdecir Conde 028.375.729-93 
31 Vânia Aparecida dos Santos 074.994.079-42 
32 Zeila Gonçalves 410.887.199-53 
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